
ESTÀDO DA PÀR,ÀÍBÀ
PREETITT'RÀ }íUNICIPÀL DE DUAS ESTRÀDÀS

cENÍRÀr DE coNrtsArÀÇõeg MuNrcrpÀrs

nxeosrçÀo DE torrvos DrspE![sÀ N" ooo4o/202s

Duas Estradas - PB, 18 de Setembro de 2025.

1.0 - DO OB,TEETVO
Tem a presentê exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonânci-a com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Aquisições de ócufos destinados à
população carente do Municipio de Duas Estradas - PB.

2.O - DÀ NECESSIDÀDE DÀ COITTRATÀçãO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos têrmo das especificações técnicas e
J-nformações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de servlço para suprj-r demanda específica
Aquisições de óculos destÍnados à populaçáo carente do Municipio de Duas Estradas - PB, e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretri-zes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RÀZõES DÀ ESCOTHÀ DO FORNECEDOR OU E:(ECUIÀIITE
Em decorrência das caracteristicas e particulari-dades do objeto da contrataÇão em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: MIRELLE NOGUEIRÂ BATISTA 09799817439 - RS 46.200,00
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerenLes ao ramo
pêrtinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade ê preÇos dos seus produtos
ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a
sua escolha.

4.0 - DÀ 
"USTIFICàTI\Tà 

DO PREÇO

O valor da referida contrataÇão está satisfatório e compativel com os preÇos praticados no
mercado, conforme a correspondênte proposta apresentada e levantamento êfetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FI'!ÍDàIdENTO I,EGAT
Entende-se gue a regra da obrj-gatoriedade da licitaÇão não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contrataÇão êm comento poderá ser acobertada por
Dispensa de LicitaÇão - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, lnciso II, da Lei Federal
n" 14.L33/2\:

"Art. 75. É dispensável a Tici"tação:

(...)
"ÍI - para contÍataÇão que envoTva vaTores inferiores
a À§ 50.000,00 (cinquenta ni1 reais), no caso de
outros serviços e compras; (AtuaTizado paÍa R§

62.725,59, pelo Decrêto n" 12.343/2024) -"

6.0 - DÀ COITCLUSÃO

A concretização da referida contrataÇão poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreÇo, o qual está devidarnentê instruído com a documentaÇão pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Emerson Luiz
Agente de Contratação
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